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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DtspENsA DE LtctTAçÃo No 1.o2o212o24

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

oBJETO: ooNTRATAÇÂO DA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS PARA O
MONTTORAMENTO, OPERACTONALTZAÇÂO, PRODUÇÁO E DTVULGAÇÃO DE
TNFORMAÇÔES EM REDES SOCTATS E ELABORAÇÂO DE DEStcN GRAFTCOS
DAS AÇÓES GOVERNAMENTATS DA CÂrrlAnn MUNtCtpAL DE L|MOE|RO DO
NORTE.

DoTAçÁo (ôEs) oaçrueuÁnn 1sy:

Unidade Administrativa Dotação Orçamentária
Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte

1 601 .01.031 .0001.2.092 Funcionamento do
Poder islativo Municipal

ELEMENTo (S) DE DESPESA (s):3.3.90.39.00.

DATA DA DISPENSA:02 DE FEVEREIRODÉ.2024

DATA DA CoNTRATAçÂo:05 DE FEVERETRO DE 2024

oRDEIIAoOR (Es) DE DESPESA (s): DARLYSON DE LIMA MENDES

FEVEREIRO/2024

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Iel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoêiro@hotmail.com
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DESPAcHo Ao sEToR runiorco

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu representante signatário, necessita efetuar
a ooNTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS PARA O MONITORAMENTO,
opERAcroNALrzAÇÂo, pRoDUÇÃo E DrvuLGAÇÃo DE |NFoRMAÇôES EM
REDES SOCTATS E ELABORAÇÃO DE DEStcN GRAFTCOS DAS AÇóES
GOVERNAMENTAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.,
contemplando as seguintes atividades:

Senho(a) Assessor(a),

a) Produçáo e divulgaçáo de informações governamentais nas redes sociais;
b) Planejâmento, criaçáo e desenvolvimento de projetos visuais;
c) Controle das informações sobre as açôes de govemo divulgadas em mídia sociais;
d) Gravação e edição de vídeos institucionais para divulgaçáo em redes sociais da

Câmara Municipal;
e) Criaçâo e divulgaçâo de te) os institucionais com informaçóes de interesse público

para divulgação nas redes sociais da Câmara Municipal;
0 Edição de imagens que serão divulgadas nas redes sociais da Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte etc.;

A propósito, cuidamos de providenciar as cotações de preços, conforme previsto no aÍt 75, §
3o, da Lei no í4.í33, de ío de abril de 202íe publicamos o aviso com o referido objeto no
site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que outros possíveis interessados
possam, se assim entenderem, aprêsentar suas propostas, no pêzo de 03 (três) dias uteis, a
contar da data da publicaçâo ora mencionada, que ocoíreu no dia 25 de Janeiro de 2024.

Decorrido o prazo da publicaçáo, avaliamos as propostas apresentadas e a de menor preço
foi da empresa 21.370.216 GYLOEÍúBERG BARROSO ÍúALAGUETA, inscrita no CNPJ no
21 .370.2461000í -25, com sede na Rua Cel- Antonio Joaquim , no 2148, Salas 3; Centro,
Limoeiro do Norte - Ceará, CEP: 62.930-000, subscrita pelo representante legal, o Sr.
Gyldemberg Barroso ilalagueta, na qualidade de Proprietário, portador do CPF no
025.598.773-09, conforme demonstrado na planilha abaixo:

Unidede Administrativa Qtde Unid
Valor

Mensal Global
Cámara Municipal de Limoeiro Do Norte 11 Mês 3.000,00 33.000,00

Os recursos para custear as despesas com as prêtendidas contrataçóes já estão
assegurados no nosso orçamento e conerão por conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias:

Rua Cê1. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - €mail:camara_limoeiro@hotmail.com

UNIDADE ADMINISTRATIVA Dotaçáo Orçâmentária
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Depois, solicitamos a apresentaçáo da documentaçáo da empresa detentora da proposta de
menor valor, de acordo com as exigências constantes do projeto básico, em anexo. Os
documentos apresentados foram analisados e constatamos que a empresa está devidamente
regular.

Nesta oportunidade, estamos juntando, também, cópia do aviso de publicaçáo, as propostas
de preços e o mapa comparativo dos preços ofertados.

Em face da classificaçáo da proposta mais vantajosa e da aferição da regularidade da
empresa, o que poderá ser observado cuidamos de formalizar o ato da dispensa de licitaçáo,
no qual anexamos a minuta do futuro contrato a ser celebrado para atendimento da demanda
que ora se apresenta.

Assim, encaminhamos o processo com toda documentaÉo e expedientes equi citados, em
anexo, para apreciaçáo de vossa senhoria, que deverá nos retomar, com brevidade, com
parecer jurídico sucinto, fundamentado e conclusivo acêrca do pleito ora demandado,

^'r.

Darl n de Lima Mend s
Vereador Presidente da Câ ata
Municipal de Limoeiro do

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CÉP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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Com o advento da nova lei de licitaçôes (Lei no 14.í33, de'1o de abril de 2021), em seu art.
75, inciso ll, o referido valor, por ser inferior a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecontos e seie reais ê dois cêntavos), por Unidade Gestora (vide DECRETO No
íí.871, DE 29 DE DEZEÍúBRO DE 2023), no nosso entendimento, pode ser o caso de se
formalizar a contratação direta, por dispensa de licitaçáo.

Limoeiro do Norte-Ce, 0'l de fevereiro de 2024.
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AVISO DE PUBLTCAçÃO

O.<L;C * l-
Darlyéon de Lima

L
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A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-Ce, na forma que indica o art. 75, § 3o, da Lei no
'14.133, de 10 de abril de 202'1, toma público a necessidade da CONTRATAÇÁO DA
PRESTAÇÃO DE SERV|çOS PARA O MONTTORAMENTO, OPERAC|ONAL|ZAÇÃO,
PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÔES EM REDES SOCIAIS E ELABORAÇAO
DE DESiGN GRAFTCOS DAS AÇÔES GOVÉRNAMENTATS DA CÂMARA MUNtCtpAL DE
LIMOEIRO DO NORTE, conforme p@eto básico, em anexo. Os interessados poderão
apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a
contar da data da publicação do presente aviso, que se encenará no dia 30 de janeiro de
2024. As propostas poderão ser entregues, em original, no setor de cotações de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro, localizado na Rua Cel. Malveira, n2266, baino Centro, em
Limoeiro do Norte.Ce, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas, no
foÍmato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras. camaralimoeirodonorte@gmail. com.

Segue Projeto Básico anexo do presente aviso,

Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Cêntro - [imoeiro do Nortê/CE - Tel.: (88] 3423-4140
CNPJ O1.836.913/0001-05 - CEP:62930-OO0 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

Limoêiro do Norte.Ce, 25 de Janeio de 2024.
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Ooq aPROJETO BASICO

DO OBJETO: CONTRATAÇÁO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇos P

o
ao

1

MONITORAMENTO, OPERACIONALI zAçAo, PRODUÇÁO E DIVULGAÇÃO DE
RAÇAO DE DESTGN GRAFTCOS DAS
IPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

INFORMAÇÔES EM REDES SOCIAIS E ELABO
AÇÔES GOVERNAMENTAIS DA CAMARA MUNIC

2. DA ESPECIFICACÂO DO OBJETO:
2.1. DOS SERVIÇOS: serviços monitoramento, operacionalizaçáo, produção e divulgação
de informa@es em redes sociais e elaboraçáo de design graficos das açóes
govemamentais da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, a saber

2.í.í. DAS UNIDADES ADTINISTRATIVAS:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

2.í.2. DAS ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVTÇOS:
a) Produção e divulgaçáo de informações govemamentais nas redes sociais;
b) Planejamento, criaçáo e desenvolvimento de poetos visuais;
c) Controle das informações sobre as ações de govemo divulgadas em mídia sociais;
d) GravaÉo e edição de vÍdeos institucionâis para divulgação em redes sociais da

Câmara Municipal;
e) Criação e divulgação de textos institucionais com informaçôes de interesse público

para divulgaÉo nas redes sociais da Câmara Municipal;
0 EdiÉo de imagens que serão divulgadas nas redes sociais da Cámara Municipal

de Limoeiro do Norte etc.;

3. DO PRAZO DE VrcÊNCN:
3. Í. O contrato terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024, contados da data de
emissão da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos no art.
11'1, da Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021.

4. DAS DOTAçÔeS OnçlmeXTÁRhS:
4.'1. As dêspesas resultantes dos contratos conerão por conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias e respec{ivos elementos de despesas:

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.'1. Os preços somente poderâo ser reajustados após o período de 12 (<toze) meses, a
contar da data da apresentaçâo das propostas, com base na variaçáo percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha e sêr eíinto ou substituído.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoêiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4t4O
CNPJ 01.836.913/0001-O5 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

Unidade Administrativa Dotação OrçamenÉria Elemento de
Despesa

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

de 1601.01.031.0001.2.092 - Funcionamento
do Poder Legislativo Municipal

3.3.90.39.00

C)Íilnara Munkt'pal de Limoeim do tUofie

k.
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6. DAs oBRlcAçÕEs DA CoNTRATANTE:
o

6.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO( a

,Y*,
'{,
)

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne í4.133, de ío de abril de 2021;
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execuçáo do objeto contratual, diligenciando nos c:rsos que exigirem providências
conetivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7. DAS OBRTGAçÕES Ol CONTRATADA:
7.1. Executar o objêto do Contrato, de conformidadê com ãs condiçôes e prezos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na píoposta vencedora;
7 .2. Manler durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumides, todas as condições de habiliteção e qualiÍicação exigidas na Lei de
Licitaçóes;
7.3. Todas as despesas envolvidas na execuçáo dos serviços, sobretudo, com transpoÍte,
hospedagem e alimentaçáo, conerâo inteira e exclusivamêntê por conta do(a)
coNTRATADO(A);
7.4. Utilizar profissionais dêvidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e e boa
prestaÉo dos seruiços;
7.5. Facililar a aÉo da fiscalizaçáo na inspeçâo dos serviços, prestando, prontamente, os
êsclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
7.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execuçáo do Contrato;
7.7. Providenciar a imediata coÍreçáo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(â) CONTRATANTE;
7.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, diretâ ou indirelamente, incidam
sobre a pÍestaÉo dos serviços corúratados, inclusive, as contÍibuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída quahuer solidariedade da Secretaria de lrúaestnrtura e Desenvolvimento
Econômico por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigaçôes, não se transfere
à Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Econômico;
7.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação reÍerente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciáÍios relacionados com o objeto
do contrato;
7.1 1 . Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislaçáo peÍtinente.

E. DAS SANçÔES ADTIN|STRÂTTVAS:
8. 1 . Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administreçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançóes:

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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a) Advertência.
b) Muttas de
b.'l) 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em câso de recusa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados
da notiÍicaÉo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias:
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisáo do pac{o, a critério cla CONTRATANTE, em caso de atraso dos seÍviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada 'erdficio' do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notiÍicação ou
inteÍpêlaÉo judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitâr ou contratar com a AdministraÉo Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

9. DAS EXIGÊNCNS PARA HABTLITAçÃO:
9.1. HABTLTTAçÃO lUníOlCl:
9.1.1. Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;
9.1.2. Alo constitutivo, estatúo ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em sê tretendo de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em ceso de
êmpresa individual, ê no caso de sociedade por açôes, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscÍiÉo do
ato constitrÍivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9. 1 .3. Prova de inscriçâo na:
a) Fazenda Federal (CNPJ):

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitaçâo para com a Fazenda Federal deverá ser íeita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívidâ Ativa da União,
emitida nos moldes da PoÍtaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 02.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
9.2.2. Prova de situeçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS, e
9.2.3. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Jusüça do Trabalho.

9.3. QUALTF|CAÇÃO TÉCNTCA
9.3.'1. Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que o(a) empresa tenha prestado ou esteja
prestando serviços de natureza e esÉcie condizentes com o objeto deste processo,
conÍorme especificaçôes constantes do rlem 2.1.2, alíneas "a' a ?.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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9..t. QUALIF|CAçÃO eCOXOm|Co-+INANC EIRA:
9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicaçáo em Diário Oficial ou
circulaçáo ou cópia aúenticada do Balanço Fiscal conespondente ao últim
encerrado, devidamente registrado na Junta Comêrcial da sede do licitante, com as
respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deveráo
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à
Comissão o direito de exigir a apresentaçáo do Livro Diário para verificação dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4."1.1. As microempresas e empresas de pequeno poÍte optant$ pêlo Simple3 Nacional,
por adoteÍom contabilidade simplificada para os registros e controles das opêraçôes
realizadas, conforme previsto no art. 27 da Lei Complementar 12312006, estão
DISPENSADAS DA APRESENTAçÃO OE BALANçO, desde que apresentem a DEFIS -
Declaraçáo de lnformações Socioeconômicas Fiscal, com o respectivo recibo de entrega;
9.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXIGÊNCNS
9.5.1 . Declaração expressa, de que atende ao inciso V do art. 27 , da Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal.
9.6- O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda atÍerir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. '123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçôes contábeis do
último exercício.

í0. OA PROPOSTA DE PREÇOS:
10.1. As propostas de preços deveráo, ainda, conter
a) A razâo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;
c) lndicaçâo do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentaÉo das mesmas;
d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algaÍismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto
constante de§e processo;
'1O.2. CoÍeÍào por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
't0.3. Oconendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no carso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor
mensal.
10.4. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo:

ITEM ESPECTFTCAÇAO QTDE
VALOR - R$

ItíIENSAL TOTAL

1

SERVIÇOS PARA O
MONITORAMENTO,
oPERACTONAL|ZAÇÂO,
PRODUÇÁO E DIVULGAÇÃO DE
INFORMAÇÔES EM REDES
socrArs E ELABoRAÇÃO Oe
DESIGN GRAFICOS DAS AÇÔES
GOVERNAMENTAIS DA CÂMARA

Mês

Ruâ Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4t4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

O

UNID

11

'l

I



{1} *E
Estado do Ceará

CÍfunara Munkt'pal de Umoeiru do \lqúe

Ç)o

10.5. As propostas deverão ser entregues, em original, no setor de cotaÉes de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
compras. camaralimoêirodonorte@gmail.com.

tZ

Da de Lima Me
Vereador Presidente da aÍa
Municipal de Limoeiro do

MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE, CONFORME
ESPECTFTCAÇÓES CONSTANTES
DO ITEM 2.1.2, DO PROJETO
BASICO.

.,, orwx,l
',L. cPL t'.it. -,t'"i*

VALOR GLOBAL = R$

Limoeiro do Norte-Ce, 25 de janeiro de 2024.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:6293O-0O0 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com



Lum us
Comunicàção e Marketing

A: A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE -CE
Apresento a seguinte proposta com os valores para prestaçáo de

serviços abaixo:

AL: 38.5o0,00 fiRINTA E OITO QUINHENTOS

o PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS: Até 31 de Dezembro de 2024.

o VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Dep.lrapuan PinheiÍo, 25 de janeiro de 2021

FI.S -o
PL(:

gub
Oo@mnto .ttiá{to daan ürEni.

wEErollEÉ l6t llo
o:o: 2slorl2o:a r7:0tí40roo
vdúqú. 6 hrpr:/rtidr.itsalrv.br

LUMINNUS COMUNICAçAO E MARKETING
WEVERTON FERREIRA HOLANDA

CPF: 068.268.213.62

Lt Mrtitt s corttrrirc,Âç^q iiÂnxEna{G E EvExTos
cxPr t&m3lg:lruot{5.
E d.írÍE Àr. Elíúdo dü PLtl.iD írP(E

C.oto, O.Ê lr.?0-r PHrh.(E -

trr* ütrturldÍItiodoGlddolüqià.
Idáa. Gú, sl ra9ll5 [,)

01

CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS PARA O
MONITORAMENTO,

oPERACTONALTZAÇÃ
o,PRODUçÃO E
DIVULGAÇÁO DE

TNFORMAÇÔES EM
REDES SOCIAIS E
ELABORAÇÃO DE

DESIGN GRAFICOS
DAS AÇÔES

GOVERNAMENTAIS
DA CÂMARA

MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DO NORTE

11
R$

3.500.00
38.500,00

$,.â s,.â $,.â g .,â g,â $,.â s,.â s,.â g .,â g .,â $ .,â $,.â $,.â g .,â g,â 9,.â

t

No DEScRIçÃo QT
o V. UNTT VALOR GLOBAL
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CIPJ:,11.932.9920001.72 Fonê/Whatsapp (88] I 9482.J251

Rua Avolino Magalhãos, 4í03 AP A CEP: 62.960400
Tabuloiro do Norto4e

Email : !Eqê!rigiE2g!!3!!49!!

PROPOSTA DE PREÇO

A CÂilARA MUNICIPAL DE LTMOEIRO DO NORTE'CE

A presente proposta tem como objeto CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO dos serviços abaixo.

PROPONENTE: JM MARKETING
END: Rua Avelino Magalhães, No 4103, Casa AP A - Centro - Tabuleiro do Norte-CE
BANCO DO BRASIL: AG:2253-5 CONTA:59865{
EMAIL: zmmauricio@gmail.com
VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS

Tabuleiro do Norte-CE, 25 de Janeiro de 2024

JOSE MARCOS

MAURICIO
LIMA:2359O351349

^33ln 
dodêÍoíÍn dEtd pq

,os€ MÁncos MAURtcto
llrl/1423590351!it9
o.d6: 2024.0125 125&16 43',00

JOSE MARCOS MAURIC|O LtÍttA 2359035í349

ITEM DESCRTÇÃO QTD UNID VL MENSAL VL. TOTAL

0í CONTRATAçÃO DA PRESTAçÃO

DE SERVIçOS PARA O
MONITORAMENTO,

oPERACTONALTZAçÃO,pnOOUçÃO e

DrvurcAçÃo DE

INFORMAçÓES EM REDES

socrArs E EtABoRAçÃo DE

DESTGN GRÁHCOS DAS AçÕES

GOVERNAMENTAIS DA

cÂnaam uuntctplt oç
UMOETRO DO NORTE, CONFORME
ESPECTFTCAçÔES CONSTANTES DO
ITEM 2.1.2 OO PROJETO BÁSICO

11 Mes R$ 3.500,00
(Tres mil e
quinhentos

reais )

R$ 38.$0,00
( Trinta e oito

mil e
quinhentos

reais)

JM MARKETING
GNPJ 4{.932.992t(n0í.72
JOIC r^ECOa 

^UirCrO 
LrX^ 2!500351!49

t^



a
FULL ACADEI"íY.

PROPONENTE: GYLDEMBERG BARRoso
MALAGT'ETA

_ CPF: 025.598.773-09 Rc 2OOtO3ZO47glS
ENDEREÇO: R CEL. ANTONTO JOAOUIM Zi+S, SALa:

CENTRO
CIDADE: LIMOEIRO DO NORTE UF: CEARÁ
CEP:62930-000 TELEFONE: (88) 9 9860-613t

oll-

PROPOSTA

A: e cÂuena utuNtctpAL DE UMoEtRo Do NoRTE _cE

Apresento a seguinte proposta com os varores para prestaçáo de serviços abaixo:

VALOR TOTAL:33.000,00 (TRtNTA E TR MIL REATS):I

pRAzo DE ExEcuÇÂo Dos sERVtços,a.rãrf EXEcUTADos ATÉ 31 DE DEZEMBRo DE

r VALIDADE DA PRoPoSTA:60 (SESSENTA) DIAS.

Limoeiro do Norte, 25 de Janei de 2024

L ACA
ERG BARROS

01

sERVIços PARA O
MONITORAMENTO,

OPERACIONALIZAçÃO,PRODUçÃO

E DIVUTGAçÃO DE INFORMAçÕES
EM REDES SOCIAIS E ETABORAçÃO
DE DESTGN GRÁFtcos DAS ÀçôES
GOVERNAMENTAIS DA CÂMARA

MUNICIPAI. DE LIMOÉIRO DO
NORTE, CONFORME

ESPEC|F|CAçôES CONSTANÍES DO
ITÊM2.I.2, DO PROJETO BASICO

11

R$ 3.00,00

( Tres mil
reeis )

33.000,00

( Trinta e tres mll
reais )

YLDE
CPF: 025.598.773-09

LAGUETA

L

DESCRICÃO

D
ALOR GLOBÂ
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Câmara tlunlclpal dê Llmoêiro do Norte
Tel: (88) 3423 3788 - (88) 3a,23 4140 - GB: (88) 3423 2585

cel: (88) 8883-5462 - (88) 8883 5462

GoMPROVANTE DE PUBLTCAçAO
Aviso de contrataç5o direta - Em atendimonlo e lei 14133f2O21

I nlo rmec ões do orotoc olo

Número de pÍotocolo: 2024.01 25{001

Tipo do recobimonto: E-MAIL

Datâ\hora do inicio do Íecêbimanto: 25101/2024 12.0O:'10

Date\hora do flm do recobimonto; 291011202411 5649

coMPRÁS E SERy/ÇOS

lnlo,7,,,rcõ§ da ouhlicacão

Responaávêl DARLYSON OE LIMA MENDES

lP da máquina: 10.0.0.175

Computador: DESKTOP.ROT3lMJ

2 O1DO24 12OO1O

Oatâ\horâ do ênvío do edital: 25tO1t2024 12 02 22

Limoeiro do Noierce 25 de Janeirc de 2024

OaÍlyson de Lima tlêndes
Responsável

Câmara Ít unlcipal dê LimoêiÍo do Norte
Tel: (88) 3123 3788 - (88) 3,123 41,í0 - GB: (8813/,232585

Cel: (88) 8883-5462 - (88) 8883 5462

\ tvw. camaralimoekodonone.ce.gov. b.nei1,l í 33'l7

E

dlclt4b

EI

E

Págine(B) í de 1

)

Datâ\hora dâ ln8êrcão do rsgbtro:

TNFORiTAçÕES OO OBJETO
CONTRATAçÁO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O MONITORAMENTO, OPERACIONALIZAÇAO,
PRODUÇÃO E DIWLGAÇÁO DE INFORMAÇÔES EM REDES SOCIAIS E ELABORAÇÀO DE DESIGN
GRAFICOS DAS AÇÔES GOVERNAMENTAIS OA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO OO NORTE

ATESTADO DE PUBLTCAÇÃO - AVISO DE CONTRATAçÃO DTRETA

Certifico para devidos fins e direitos de pÍova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

www.camaralimoeirodonorte.ce.gov.b leil41331 17



Estado do Ceará

Gfunara Municipal de limoeiru
Dialogo, Compromisso e Trabalho

MAPA COMPARATTVO DE PREÇOS

a
L

PL

1

o

oBJETo DA coNTRATAçÃo: corurRlrAÇÂo DA PRESTAçÃo DE sERVtÇos PARA o
MoNIToRAMENTo, oPERACIoNALIZAÇÁo, PRoDUÇÁo E DIVULGAÇÃo DE INFoRMAÇÓES
EM REDES soctArs E ELABoRAÇÃo DE DESTGN GRAFtcos oRs RÇôes GoveRlrnuerutRrs
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMoEIRo Do NoRTE

I

21.370.2§
GYLDEMBERG JOSE MARCOS LU II{NUS

coMUNrcAÇÂo
ITEÍrl oEscRrÇÃo Do rTEM QUANT VR ÍTIENSAL VR TOTAL VR UNIT VR TOTAL VR UNIT VR TOTAL

SERVIÇOS PARA O
MONITORAMENTO,
oPERACroNAL|zAÇÃo,
PRoDUÇÃo E
DIVULGAÇÃo DE
INFoRMAçÔES EM
REDES SOCIAIS E
ELABORAÇÀo DE
DESIGN GRAFICOS
DAs AÇÓES
GOVERNAMENTAIS DA
CÀMARA MUNtcTPAL
DE LIMOEIRO DO
NORTE, CONFORME
ESPEcTFTcAÇôES
CONSTANTES DO ITEM
2,1.2, DO PROJETO
BÁsrco.

11 Mês

3.500,00 38.500,00 3.500,00 38 500,00

TOTAL GLOBAL 38.500,00 38.500,00

EiIPRESAS:
21.37 0.246 GYLDEMBERG BARROSO MALAGUETA
JOSE MARCOS MAURICIO LIMA 23590351349
LUMTNNUS coMUNtcAÇÂo E MARKETTNG

A câmara Municipal de Limoeiro do Norte recomenda que o contrato seja celebrado com a
Empresa 21.370.246 GYLDETBERG BARROSO ilIALAGUETA, insérita no CNpJ No
21.370.2461000'l-25, que apresentou o menor valor global, conforme tabela acima, sendo.
item 0í - Valor Global de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), conespondente a
importància mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), classificada em primeiro lugar, de acordo
com os critérios fixados para a referida analise.

Limoeiro do Norte-Ce, 01 de fevereiro de 2024

de Lima
Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - CentÍo - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423_4t4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEp:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

UND

3.000,00 33.000,00

33.000,00
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

Empresário(a)

Nomo Civil
GYLDEMBERG BARROSO MATAGUETA

CI{PJ
21 .370 .246tNO1-25

Nome Emproearial
21.370.246 GYLDEMBERG BARROSO MALAGUETA

Capitâl Social
5.000.00

Sltuação Cadasúal Vigentê
ATIVA

É ot5
1^\

ÜE

o
CPF
025.598.77$09

l=

Data de AbeÍtura
101't1t2014

Oata da Sltuação Cadastral
1011112014

Endereço Comercial

CEP

62930{00

BeiÍro
CENTRO

Logradouro

lOA RUA CEL. ANTONIO JOAQUIM

Munícipio
LIMOEIRO DO NORTE

Númoro

2148

Complomanto
SALA 3;SALA;
SALA

UF

CE

SituaÉo Atual
Enquadrado na condição dê MEI

lnício
'tol11l?o14

Fim

Atividades

Formâ do Atuaçào
Em local íxo fora da loja, Estabelecimênto fixo, Televenda, Máquinas automáticas, lntemet

OcupaÉo Principâl
Filmador(a) independentê

Atividade Principal (CNAE)
7420-0lU - Filmagêm de festas e eventos

Ocupaçõo6 Socundárias
Técnico(a) de sonorizaçáo e de iluminaçáo
independente

Editor(a) dê video, independente

lnstrutor(a) de cursos preparatórios,
independentê
lnstalador(a) de rêde de computadores,
independente

EditoÍ(a) de lista de dados e de outras
informaçÕês, independentê

Atividades Secundária3 (CNAE)

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

59'Í 2{/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos
e de programas de televisão não êspêcificadas anteriormente

8599{/05 - Cursos preparatórios para concursos

6'í 90S/99 - Outras atividades de telecomunicâ9ões náo
êspecifi cadas anteriormente

58191/00 - Edi@o de cadastros, listâs e dê outos Eodutos gráficos

Períodos de Enquadramênto como MEI

Poriodo
1o período



lnstrutor(a) de cursos gerenciais,
indêpêndente
lnstrutor(a) de informática, independente

Comerciante independente de equipamentos
para êscritório

8599{/04 - TÍeinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

85996/03 - Treinamento em informática

4789{/07 - Comércio varejista de equipamentos pâra escítôrio

DE /.

o 16I

I
I

-() 1



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declâro, sob as pênas da lêi, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para a dispensa da emissão do Alvará e Licênça de Funcionamênto, compreendidos os aspectos
sanitários, ambiêntâis, tributários, dê sêgurânça públic€, uso e ocupâção do solo, atividades domiciliârês ê restriçõês
ao uso de espaços públicos; autorizo a Íealiza?âo de inspeção e fiscalizaÉo no local de exercício das atividades
para Iins de veriÍicação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atêndimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do Município pod o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com EÍeilo de Dispensa de Alva
Funcionamento.*

de

Vç
Estê C€rtifcdo comprovâ âs inscÍiÉ6s, alvará, liconças ô a §tuaçâo de erquadrarnento do €mprosário na condição d6
A sua acêitaçâo ostá condicionada à vedficaç5o de sua autsnticidade na lnt€m€t no ênclêroço: https://mei r6c€ita.6conomia.oov.br/certrllcado

nl
J

L

Corlificâdo omilido co.n baso na Rê5olução n'59, d. í2 do 6go3b d€ 2OZ), do Comitâ pa.a Gô8táo da R6d6 tLciroâl para â Sinpllfcaçào do Rêgisüo
o dâ L6gdizaçáo d6 Emp.qses € Nogódo§ - CGSIM.

ATENÇÁO: qudquor rasura ou emenda invalldará €stg doqrmonto.

' Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.
I
i



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL à_ 0 r8

OAÍÂ OA Sln'AÇÂO ESPECIÁ!

PORTE

t
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

coMpRovANrE DE rNscRçÃo E DE struAçÃo lâlií?fii
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

2í.370.2i16 GYLDE BERG BARROSO ÍúALAGUETÂ

ÍfruLo Do ESTAaELEC|MENTo (Not E oE FArlTAsta)

NÚMERO DE TNSCRTÇÀO

21.370.21/ôtú01-25
ATRIZ

ME

cÓotco E oEScRrÇÁo oa aTrvrDADE EcoNÔísrca pRtNctpAI

74,20{44 - Fllmagom do íastas o evontos

cÔotGo E oEScRrçÃo oÁs ÀTrvtDADEs EcoNÔMrGqs sEcuNoÁRt s
lxl.Ol€{ô - Atlyldado! dê eonoÍizaÉo c dq lluminação
58.í9.1{rO - EdiÉo do câdaltro3, llrt s o ds outrqs produtos gáflcos
59.í2.{t-e9 - Atlvidâdôs do É3+rodução cinsmatográffca, do vÍdôo! o da programas de televirão nâo ôapocifrcâdâ!
antorlormênta
6í.905-99 - Oulr.3 atlvldadg3 de tolecomunlcâçõo3 nâo olpoclãcad.s antoíiomonte
85.99{{15 - Curlos preparatórios prÍa concursos
85.99{4í - ÍrllÍram.nto om dcrênvolvimonto proirsional e gcísncial
85.906{3 - ÍrBlnamento êm lnformátlca
,í7.894{7 . Comórcio varojlstâ d6 equlpamentos pârâ €3crltório

cÔDtco E oEscRrçÀo DA NÂÍUREZAJURIOrcJA

213{ - EmpÍs!ário (lndividusl)

LOGRAOOURO
,IO R CEL. ANÍONIO JOAQUIH

NÜMERo

2118
COMPTEMENÍO

SALÂ 3; SAl.rÀ: SAl.rA

CEP

62.930{00
&qRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

LI OEIRO OO NORTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GYLDE BERG@GIAIL.CO
ÍELEFONE

(88) 98606í 35

ENTE FEOERÀTIVO RESPONúVÊL (EFR)

SITUAÇÀO CÁDAIiTRÂT

AIryA

MOTTVO OE SarUAÇÀO CÂDASIRÀ]"

SITUAÇÁO ESPECIÂL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0í/02/2024 às 06:47:26 (data e hora de Brasilia).

CE

oÂTA DA SrTuÂÇÀO CâDASÍRAj-

10t11tm11

Página: í /'l



oÍ

MINISTÉRO DA FAZENDA
Sêcretaiia da Reêeita Foderal do Erasil
Proculedoriacoral da Fazenda Nacional

tQo. .,üY

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Procuradoía-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidào está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.br> ou <http:/Âirruw.pgfn.gov.be.

Esta certidáo é válida para o eslabelecimento matriz e suas íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
su.ieito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERÂIS E À D|VIOA
ATIVA OA UNÉO

Nomo: 21.370.246 GYLDE BERG BARROSO mALAGUEÍA
CNPJ: 21.370.246/0001-25

Certidáo emitida gratuitamênte com basê na Poriaria Conjunta RFEVPGFN no 1.751, de znOnOU.
Emitida às 00:28:30 do dia 0211012023 <hora e date de Brasília>.
Válida alé 3010312024.
Código de controle da certidão: /í0FB.05D7.BEBO,B73B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

! rr:- rl

G)o
t:

\
TI o

tu,.,

Cartldão il.grtlva de DóDlto! Estrdu.lt
202401669ó68

Emitida para os efeitos da Instrução Normatlvâ No 13 de OZIOSIàOOL

rD! Trrrc^çÃo Do(^) R!eu!R! Ír
Inscriçáo E3tadua!:
ml8Eó7a0
l-

CNPJ / CPF:
2t-i70246000t25

RAZÃO SOCIAL:
2I I?O 2Ú GYT DEMBERG BARROSÔ MÂÍ-ÂCITIÉTA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as
dívidas que venham a sêr apurades, ceÉifico, pàra Íins de direito,
que revendo os registros do Gadastro de Inadimplentes da Fazenda
Pública Estâdua! - CADINE, verificou-se nada eristir em nome do(a)
requerente aclma identlflcado(â) até a pnesente data e horárlo, e,
para constar, foi emitida esta ceÉidão.

EMITIDA VIA TNTERNET ÊA O1lO2l2O24 ÀS 06:31:*3
vÁuDA 

^TÉ, 
otto4t2oz4

A autentlcldade deste documento deverá ser comprovada vla
Intcrnet, no endercço www.sefaz.ce.gov.br



PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE
sEc. iiuN. GEST. FTNAN. ORç. PLANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA ECONÔMICA

N'0000001079

níêituÍe

tx0YÀ( lO t rllrttltlrcrt
DO N^RTE
LIMOEIRO

R.rão Socl.l

21.370.2/16 GYLDEÍf,BERG BARROSO ALAGUETA

ll{SC çÂO ECONÔ lcA Oocunr.nto B.t.to

lü,t0.220í9233 C.N.P.J.: 2137024600012s cENTRo

Loc.II..do 10 CEL. ANTONIO JOAOUIM, 2148 - SALÂ 3;SALASALA. LIMOEIRO DO NORTE-CE

E

2

c
6

-o

OAOOS OO CONTRIBUINTE OU RESPONSAVEL

lnscÍiçáo Confibuinte / NoíÍÉ

'T990 
- 21.370.246 GYLDEMBERG BARROSO ÍÚALAGUETA

EndeÍêço

10 CEL. ANTONIO JOAQUIM, 2148 SALA 3;SALA:SALA

CENTRO LIMOEIRO DO NORTE-CE CEP: 62930000

No. Rêquorimento

000000L07 9 / 2023

DocuÍnonto

c.N,P.,r. . 21,. 37 0.246 / OOOL-25

L

)

Nâfur€zajuídicâ
Pessoa ifuridica

CERTIDÂO
CertificamoE, paia os devidos fins, que foram revisados os regiaEros constarlteê do Cadastro
Econômico desta emprêsa Fiscal e Divida Àtiva do Município, até o preaente exelcÍcio fiscal,
relalivo à Inscrição Econômica acima espêcificada, e conatatou-sê não haver nenhuiÍra pendência ou
divida vinculada a Ehpresa acinra.
SECRETÀRrÀ MUNIeIPÀL DE GEsTÃo, FrNÀNçÀs, ORÇÀI.tENTos E PLÀNE,-]ÀI.TENTO - SEGEF sê rêsêrva no direito de
ingcrever e cobrar as di.vidas que posteriormente venham a 6er apuradaa.
À âcêilação deata cêrtidão eBtá condicionada à verificaÇão de sua autenticidade úa iôternet, nos
aeguinte enderêço I https : //www. limoeirodonort.e. ce. gov. br

LÍMOE]RO DO NORTE-CE, O? DE NOVEMBRO DE 2023

Estâ certilão é válida por 090 dias contados da data de emis.são

VALIDA ATÉ: OqO2O24

coD. vALtoAÇÁo 0000001079



PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE

SEC. MUN. GEST. FINAN. ORç. PLANEJAMENTO

vALroAÇÃo DE CERTTDÃO

No: 2023 / 0000001079

DOGUMENTO: C.N.P.J.: 21.370.246/ü,0í-25

DATA DE Eü|SSÃO: 07111t2023
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tuta CERIDÃO NEGAnVA ECO Ô lCA Íoi omitida pêlo Siltoô. SEFltl Onllno londo válide .tó lXrOZ2{

LIMOEIRO DO NORTE4E, 07 DE NOVEÍ{BRO DE 2023
)

CERNDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em 01/0224 às 06:43:30
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Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

21 .37O .246/OOOt-2s

GYLDEMBERG BARROSO MALAGUETA

RUA PADRE CUSTODIO 32 LOJA 102 / CENTRO / UMOEIRO DO NORTE /
cE / 62930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 12l0 L / 2024 a tO / O2/2O24

Certificãção I{úmero: 2O24O ll22l L7 5 1 04284400

Informação obtida em OL/0212O24 06:39:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER .TUDICIARÍO
.TUSTIçE DO TRABÀLHO l/.

CBRTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: 21.370.245 GYL,DEMBERG BÀRROSO MÀIÀGUETA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 21 .3?O.246 / 0007-25
certidão n': 53068305/2023
Expedição: O2/r0/2023, às 09:38:01
validade: 30/03/2024 - 1.80 (cento e oitenta) dias. contados da datsa
de sua expêdição.

Certifica-se que 21.370.245 GyLDBIíBERO BÀRROSO !íÀLÀGIIBTÀ (IíÀTRIZ B

FIÍ.IÀIS), inscritso (a) no CNPJ sob o n' 21.370.246/OOOL-25, NÃo coN§TÀ
como inadimplenEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arEs. 642-A ê 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o ]-2.440/2OlL e
13.467/2OL7, e no AEo 0l/2022 da CG,IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certsidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
rnEernet (htstsp: / /www. tst.jus.br) .

cerEidão emitida gratsuiEamente.

rNroruíÀçÂ.o rtíPoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimentos detserminados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabatho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1 , contiver força execu!iva.
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Atesto, para todos os Íins de direito, que a empresa FULL ACADEMY, tendo
como seu representante legal o SR. GYLDEMBERGUE BARROSO MALAGUETA,
estabelecida na Rua Cel. Antonio Joaquim, 2148, Sala 3, Cep: 62.930-000 na Cidade
de Limoeiro do Norte-Ce, CNPJ: 21.370.24610001-25, Íoi nossa fornecedora de
serviços em:

1. ATTVTDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVTçOS PÓS-PRODUçÃO

CTNEMATOGRÁF|CA DE V|DEOS, ELABORAÇÃO DE DES]GNER

GRÁFICOS PARA AS REDES SOCIAIS E OUTRAS ATIVIDADES DE

TELECOMUNICAÇOES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTÊ DE

TNTERESSE DA rNSTtrUrÇÃO

Realizado no período de O2l 01 12022 a 3Ol 0 1 12024.
A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigaçôes assumidas, no
tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estaÍ apta a cumprir com o
objeto contratado, nada tendo que a desabone. Por ser verdade, Íirmamos a presente.

Limoeiro do Norte/Ce, 31 de Janeiro de 2O24

Atenciosamente,

JOSE MARCOS MAURICIO Assinado de forma disitâlporlosE
MARCOS MÂURtCtO LlMArrsm3sr r49

LIMA:23590351349 Dados: 2024.0l.3 r l2:r 5o3 {3,0o'

Joso Marcos mauricio Lima
CPF:235.903.5í3-19
Dirator

RADIO EDUCÁOORA JAGUARIBANA S,A
cNPJ 07624059/0001-08

Rua C€I. Anlonro Joaqurm. 214g Centro
CEP 62930-000 Lrmoet. oo tto.r*CÉ

Rua Cç|. Antonio Joaquim,2l4E Fon. (88 r 2L42.OOOO/ 2142.0309
CNPJ; 07.624.059/000l-Oa CEP| 62.93(FOOO

Limoclro do NoÉc - Cêará

I
fl o

604 -

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

PARA: CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.CE



N VACOM
PUBLICIDADE

NOVACOM PUBLICIDADO
CNPJ: 09.420.444lfl[l-í)

RUA JOAQUIM EVARISTO GADELHA, 3387,

SANTA LUZIA. LIMOEIRO DO NORTE/CE

)
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

ATESTO, PARA TODOS OS FTNS DE DIREITO, QUE A EMPRESA FULL ACADEIVIY.
TENDO COMO SEU REPRESENTANTE LEGAL §T. GYLDEMBf,RG BARROSO
MALAGUETA ESTABELECIDA NA RUA CORONEL ANTÔNIO JOAQUIM, 2148, SALA 3, CEP
62.930-000, LIMOEIRO DO NORTE-CE, CNPI: 21.370.24610Ú0 I -25, FORNECEU OS SERVIÇOS
ESPECIFICADOS ABAIXO:

I) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O MONITORAMENTO, OPERACIONALIZAçÃO,
PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES NAS REDES SOCIAIS E
ELABORAÇÃO DE DESIGNER GRÁFICOS DE AÇÔES DO INTEIRESSE DA
INSTITUIÇÃO.

REALIZADO NO PERÍODO DE OI/OII2O23 A 3OII2DO23. AREFERIDA EMPRESA
CUMPRIU SEMPRE E PONTUALMENTE COM AS OBRIGAÇÔES ASSUMIDAS, NO
TOCANTE AOS SERVIÇOS SOLICITADOS, PELO QUE DECLARAMOS ESTAR APTA A
CUMPRIR COM O OBJETO CONTRATADO, NADA TENDO QUE A DESABONE.

POR SER VERDADE. FIRMAMOS A PRESENTE,

LIMOEIRO DO NORTE/CE. 3I DE JANEIRO DE 2024

RICHARD WA(l OLTVEIRA LEMÃO

O

CPFi t3t.222.163-72
ADMINISTRADOR

1
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Declaração ÀnuaI do sIldEI

Recibo de Entrega da Declaração Original
PerÍodo abrangj.do pela DeclaraÇão OL/OL/2022 a 3L/L2/2022
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1. InforDâçõêa do coDtribufurtc

Nomê Empresarial

2L . 37 0 . 216 GTrIJ)SBEX,O BIRAOSO XILÀCrIrB:tÀ

OIP.'

2L.370.216/OOOL-zs

Data da Àbertura

LO/LL/2OL1

2. R6auDo da Docl,aração

3. IDforrações socloecoDôolcas € Flscala

Limite da Receita BruEa

81.000,00

valor que excedeu o limite de Receita
Bruta

7 . 700, 00

PÀ BeD€fício
INSS

INSS r c!ís rss valor
apurado

Valor Prgo

o7/2022 Não 60,60 1,00 5, 00 66, 50 56, 50

02 / 2022 NãO 50,60 1, 00 5, 00 66 ,60

03 / zozz Não 60,60 1, 00 5,00 66,60

04 / 2022 60,50 l-,00 5, 00 66 ,60

os / 2022 Não 60,60 1,00 5,00 66,60

o6 / 2022 NãO 60,60 1,00 5,00 66,60

o't /zozz Náo 60,60 1, 00 5, 00 66,60

oB /2022 Não 60,60 1,00 5,00 66 ,60

09 / 2022 Não 50,60 1,00 5, 00 66,60

1o / 2o22 Não 50,60 1,00 5,00 56,60

rr/2o22 Não 50,60 1,00 5, 00 66, 50

t2 / 2022 Não 50,60 1, 00 5, 00 66,60

valor da receita bruta toEal de comércio, indústria,
transportes intermunicipaia e j.ntereBtaduais e

fornecimenEo de rêfeiÇões

Rs 0, 00

valor da receiLa bruEa tot.a1 dos serviços preatados de
qualquer natureza, exceEo tranaportea intermunicipais e

intseresEaduais

R$ 88 .700,00

Receitsa BruEa Total R§ 88.700,00

Posaulu úprêgado duraDte o período abraDgido pêla Declaração? Não

{. InfoEraçõês robre o êxc€sao d€ R€c€ita Bruta

Data de OpÇão pelo SIMEI

LO/LL/20L1

Não



4.1. Valor€E doa tribuuos agurados refêraDtea êo excêaEo dê Rec€lta Bruta

da Rec ão da Dêc ao5 o
o

INSS ICMS Total

R§ 164, 01 R§ 52, 35 R§ 77, 38
ilI

n$ zg:, zsill.''

Dlta . Eorário dr TrânaolEsão da D€claraçeo

28/07/2023 15 :16:43

.u.Dlt t\.tr=í

"Ç:
\l

NírDoro do n€elbo

020't 232090057 lta9

ÀubêDtieação

2700t .37 604 .02413 . 46 5 0 6
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cERTTDÃO DE FALÊNCLA, RECUpERAçÂO JUDTCTAL OU EXTRAJUDTCTAL (LEt 14.í33'202í)

(PESSOA JURiDTCA / 1. GRAU / C|VEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistêmas lnformatizados do Serviço de
Oistribuição desla Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza CÍvel,
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de GYLDEMBERG BARROSO MALAGUETA - MEl, CNPJ
n" 21 .37 0 .246|0001 -25 .

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé

LIMOEIRO DO NORTE

Quarta-íeira, 3'l de Janeiro do 2024 às í3:30:42

Observaçóes:

a) os dados informados são dê responsabilidade do solicitiante e devem ser conferidos pêlo interessado e/ou
destinatário:

b) a eutenticidade deste documento poderá ser conÍirmada conforme informaçÕes no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes dasses: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÁO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRÀ'UDICIAL;

d) esta cêrtidão é expêdida nos termos da ResoluÉo 13/2019, do Ôrgão Esp€cial do Tribunal de Jusüça do Estado
do Ceará.

ffi Código de autenticaÇáo,' 15? 1727961 .

Para coÍrsultar a autenücidade do docrrmento. acess€: ht$s:rrautdoc.lrcêJu..b.Pco.ro_d,ocuíttrnFí57472796í/

'_+_
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA OE LI OEIRO OO NORTE

L



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Umoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

D|SPENSA DE L|C|TAÇAO N" 1.O2O2/2O24

r.-- ç,o

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu Ordenador de Despesas, ao fim,
identificado e assinado, vêm abrir o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para
coNTRATAÇÃo DA pREsrAÇÁo DE sERvrcos PARA o MoNTToRAMENTo
opERActoNALtzAÇÃo. pRoDUcÃo E otvulcAcÃo DE tNFoRMAcôES EM REDES
SOCIAIS E ELABORAÇÃO DE DESIGN GRAFICOS DAS AçÓES GOVERNAMENTAIS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, contemplando as seguintes atividades:

a) Produção e divulgação de informaçôes govemamentais nas redes sociais;
b) Planejamento, criaçáo e desenvolvimento de projetos visuais;
c) Controle das informações sobre as açÕes de govemo divulgadas em mídia sociais;
d) Gravaçáo e ediçáo de vídeos institucionais para divulgaçáo em redes sociais da

Câmara Municipai;
e) Criação e divulgação de textos institucionais com informaçóes de interesse público

para divulgação nas redes sociais da Câmara Municipal;
f) Edição de imagens que seráo divulgadas nas redes sociais da Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte etc.;,

FUNDATENTAçÃO LEGAL
A presente dispensa de licitaçáo tem como fundamento o art. 75, inciso ll, da Lei no '14. 133,
de 10 de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no aÍl. 72 deste mesmo
diploma legal.

JUST|FICATIVA DA CONTRATAçÃO
A dispensa de licitaÉo, no caso em questão, é provenienie cio seguinte tato:

A contratação de serviços especializados para o monitoramento, operacionalização, produção
e divulgaçáo de informações em redes sociais, bem como a elaboraçáo de design gráÍicos, é
essencial para Íortalecer a presença digital e a comunicação efetiva da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte. Esta justificativa baseia-se nos seguintes pontos:
Ampliação da Visibilidade lnstitucional: A presença ativa nas redes sociais é fundamental
para ampliar a visibilidade da Câmara Municipal, garantindo que as açóes e decisões do
órgão sejam conhecidas pela população. O monitoramento constante permitirá uma
compreensáo mais profunda das necessidades e expectativas da comunidade.
Comunicação Efetiva com a Sociedade: O uso estratfuico das redes sociais proporcionará
uma comunicaçáo direta com os cidadãos, promovendo a transparência e a participaçáo ativa
na democracia. A divulgaçáo eficaz das atividades legislativas contribuirá para a construção
de uma relaçáo mais próxima entre a Càmara Municipal e a comunidade.
AprimoÍemonto da l.nagom lnstitucional: A contrataÉo de serviços de design gráfico
garantirá a produção de materiais visuais atrativos e alinhados à identidade visual da Câmara
Municipal. lsso contribuirá para o fortalecimento da imagem institucional, transmitindo
profissionalismo e credibilidade.
Eficiência na Comunicação de PÍojetos e Ações: O suporte proÍissional na
operacionalização e produÉo de informaçôes garantirá que projetos e açôes governamentais
sejam comunicados de maneira clara e impaclante. lsso é fundamental para garantir que as
realizações da Cámara sejam compreendidas e valorizadas pela populaÉo.
Adequação às Tendências Tecnológicas: O cenário atual exige uma adaptaÉo constante
às inovaçóes tecnológicas. A contratação de serviços especializados assegurará que a
Câmara Municipal esteja atualizada nas melhores práticas de comunicaçáo digital, mantendo-
se rêlevante em um ambiente dinâmico e em constante evolução.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - LimoeiÍo do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CÊP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

.,s



Estado do Ceará

Gfunara Munfut'pal de Umoeiru do
à\à oDialogo, Compromisso e Trabalho

Diante desses pontos, a contratação de uma empresa especializada nestes
estratégica para garantir a eficiência e o impacto positivo da comunicaçáo da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte. Essa açâo reflete o compromisso com a transparência, a
participaÉo cidadã e o fortalecimento das instituições democráticas

O valor global proposto, por Unidade Gestora, conforme demonstrado na planilha abaixo está
inferior do teto de RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecêntos ê seis reaas ê dois
cêntayos) (vide DECRETO N' í 1 .871, DE 29 DE DEZEMBRO OE 2023), situaçáo em que a
Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2Q21, em seu artigo 75, inciso ll, peímite a contralaçáo direta,
por dispensa de licitação, senáo vejamos:

Atl. 75. É dispensável a licitação:

ll - para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no câso de outÍos s€íviços
e comqas; (vide DECRETO N" 1 1 .871, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2023)

Unidade Administrativa Qtde Unid
Valor

Mensal Global
Câmara Municipal de Limoeiro Do Norte 11 Mês 3.000,00 33.000,00

Assim, pelos motivos dantes declinados e com o amparo legal instituído no art. 7s, inciso ll,
da Lei no 14.'133, de 10 de abril de 2021, resta comprovada e justificada a contratação nos
moldes que se apresenta.

JUSTIFICATIVA DO PREçO
frogele1os com a solicitaçáo de cotações de preços e, coníorme previsto no aÉ.75, s 30,
da Lei no í4.í33, de ío de abril de 2o21, publicamos o aviso com este objeto no site oficial
da 

. 
cámara Municipal de Limoeiro do Norte, pare que outros possíveis interessados

pudessem, se assim entendessem, apresentar suas propostas, no prazo de 03 (três) dias
útêis,.a.contar da data da publicaçáo, que ocorreu no dia 25 de janeiro de 2oà4. Foram
apreciadas 03 (três) propostas e, dentre elas, conciliando a questão da oferta do melhor
preço, da rêgularidade jurídica, fiscal, previdenciária, trabalhista, Íinanceira e Técnica, a
escolha recaiu soble a empresa 2'1.370.248 GYLDETBERG BARRoso MALAGUETA,
inscrita no CNPJ no 21.370.24610001-2s, com endereço na Rua cel. Antonio Joaquim, no
2148, salas 3; centro, Limoeiro do Norte - ceará, cEp: 62.93G000, rêpresentada por seu
Proprietário, sr. Gyldemberg Barroso alagueta, portador do cpF no o2á.59g .773-0,b.

A proposta aprovada, pelo critério do mênor preço por unidade Gestora ficou assim definida:

CAI|IARA i'UNICIPAL DE LIUOEIRO DO NORTE
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Valor Global : R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2024.

I

on de Lima Me
Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte

Rua Cel. MalveiÍa 2266 - Centro - Limoeiro do Nor e/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPi 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-0OO - Êmait:c mara_limoeiro@hotmail.com

I



Estado do Ceará

ClÍilnara Municipal de limoeilo do Nor{e
Dialogo, Compromisso e Trabalho

\i_U/
CONTRATO NO

TERTIO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CATARA TIUNICIPAL DE LIÍÚOEIRO DO NORTE, COT A
EMPRESA PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 0í.863.913/000'l -05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, S(a). Darlyson de Lima Mendes, doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ no com endereço na Rua

representada por seu Proprietário, Sr.
, portador do CPF no 

-, 

ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, oe acolõãm-ã-Froãsso de Dispensa de
Licitação no ', .020212O24, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no '14.133, de
10 de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçóes
a seguir ajustadâs:

CúUSULA PRITTEIRA - Do FUNDATENTo LEGAL
1.í- Processo de Dispensa de Licitaçáo, de acordo com o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021, em harmonia com as instruções previstas no art. 72 deste mesmo
diploma legal, devidamente ratificedo pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA PRFSTAÇÂO Oe SenVtçOS
PARA O MONITORAMENTO, OPERACIONALIZAÇÁO,,PRODUÇÃO E OIVULGAÇÃO DE
INFORMAÇÓES EM REDES SOCIAIS E ELABO-RAÇÃO DE óESIGN GRAFICóS DAS
AÇOES GOVERNAMENTAIS DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE,
contemplando as seguintes atividades:

a) Produçáo e divulgaçáo de informações governamentais nas redes sociais;
b) Planejamento, criação e desenvolvimento de projetos visuais;
c) Controle das informaçóes sobrê as ações de govemo divulgadas em mídia sociais;
d) Gravaçáo e ediÉo de vídeos institucionais para divulgaçáo em redes sociais da

Câmara Municipal;
e) Criação e divulgação de textos institucionais com informaçôes de interesse público

para divulgação nas rêdes sociais da Câmara Municipal;
0 Ediçáo de imagens que seráo divulgadas nas redes sociais da câmara Municipal de

Limoeiro do Norte etc.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3. 1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execuÉo do objeto deste
contrato o valor global de Rg ,em percelas
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fixas, mensais e sucessivas, no valor de R$ _
proposte de preços, em anexo.

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE
4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as condiçôes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei ne 14.í33, de lode abril de 2021;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e quelquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas FiscaiyFaturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA QUINTA. oAs oBRIGAÇÔES oA CoNTRATADA
5.í- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçóes e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contretual e na proposta vencedora;
5.2- Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na Lei de
Licitaçóes;
5.3- Todas as despesas envolvidas na execuçáo dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);
5.4- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que náo se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestação dos serviços;
5.5- Facilitar a ação da fiscalizaçáo na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;
5.6- Responder, peÍante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que
ao(à) CONTRATADO(a) náo deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento
prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçóes
especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para Íins de execução do Contrato;
5.7- Providenciar a imediata correçáo das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a)
CONTRATANTE;
5.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;
5.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pegamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestaçáo dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando
excluida qualquer solidaÍiedade da câmara Municipal de Limoeiro do NoÉe por eventuais
autuaçôes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara Municipal
de Limoeiro do Norte;
5. 10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos
tributos, seguros, enc.irgos sociais, trabalhistas e previdênciários relacionados com o objeto
do contrato;
5.11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçáo
das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente.
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6.1- O contrato terá o prazo de vigência de até 3í de dezembro de 2024, contad
da data de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos cÍrsos e formas
previstos no art. íí1, da Lei ne 14.133, de íode abril de 2021.

cLAúsuLA sÉflÍúA - oAs coNDtÇÕEs DE pAGAtENTo
7.í- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, que atestará a execuçáo do objeto contratado;
7.2- Caso a fatura seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o pagamento
será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE OE RECURSOS
8.í- As despesas decorrentes desta contrataÉo correrão por conta, dos recursos próprios da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotaÉo orçamentária no
1601.01.031.0001.2.092 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento de
despesa no 3.3.90.39.00.

CLAÚSULA NONA. DO REAJUSTATTENTO DE PREÇO
9.1- Os preços somente poderáo ser reajustados após o período de '12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas, com base na variaçáo percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente
caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA DÉCITIA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS
í 0. í - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
acréscimos ou supressóes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei nq'14.í33, de 1o de
abril de 2021.

cLÁusuLA DÉcttA-pRttEtRA - DAS SANçôES ADÍú|N|STRAT|VAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia defesa,
e AdministraÉo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançôes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa vencedora
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data da
notificeçáo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3o/o (hês décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o limite de
30 (trinta) dias;
b.3) 2Yo (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinte) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "exofÍicio" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquêr fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificaÉo ou interpelaçáo
judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporária do diíeito de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com
a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade pera licitar ou contrater com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaçáo.
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cr-Áusur-l oÉcrulseeuxDA - DA REscrsÃo
12.'l- A rescisão contratual poderá ser:
â) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do aÍt. 1

na M.133, de ío de abnl de 2021;
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n0 14.133, de
1o de abril de 2021, mediante aülonzaÉo escrita e fundamentada da aúoridade competente,
reduzida a termo no pÍocêsso licitatório, desde que hala convenência da Admini§traÉo;
12.2- Ém caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

CúUSULA OÉCITA-TERCEIRA - OAS DISPOSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

CúUSULA DÉCITA{UARTA - DO FORO
14.'l- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questóes
relacionadas com o presente Contrato que não Íorem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

-Ce, _ de de 2024.

Darlyson de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATAOA

I
Nome
CPF:

Nome
CPF:
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INTERESSADO: GABINETE OR PRT,SIOÊNCIA DA CÂVANA MUNICIPAL DE,,
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ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇAO. ANALISE DE PROCESSO E DE
MINUTA DO TERMO CONTRATUAL ART. 72,
INCISO III, DA LEI N' 14.133, DE 2I DE ABRIL DE
202t.

Seúor Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

Vem a esta assessoria jurídica o processo de Dispensa de Licitação n' 1.020212024,
que trata da CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS PARA o
MONITORAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO, PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE
INFORMAÇÔES EM REDES SoCIAIS E ELABoRAÇÃo DE DESIGN GRAIICoS DAS
AçÔES GOVERNAMENTAIS DA CÂTTIANA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE,
pÍrra atendimento e otimização de suas atividades.

Primeiro, em decorrência do valor auferido por Cada Unidade Gestora, que é
inferior a R$ 59.906,02 (cinquente e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) (vide
DECRETO N' I 1 .871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023), estamos diante da possibilidade da
contratação diret4 por dispensa de licitação, com arrimo no art. 75, inciso II, da Lei n' 14.133,
de lo de abril de 2021, in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação:

II - para contratação que ewolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
sewiços e compras; (grifo nosso). (vide DECRETO N"
l1.871, DE 29 DE DEZEMBRODE2023)

Depois, diante das informações declinadas no referido processo e com base na
documentação acostada nos autos, podemos perceber que a administração cumpriu fielmente as
recomendações legais, mais precisamente, com relação aos procedimentos previstos no arl. 72
da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021 e com a publicação do aviso contendo a intenção da
pretendida contratação no site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, na forma
que alude o art.75, § 3o, do mesmo diploma legal.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3422-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmâil.com

\r. t /.,1

@<,:



Estado do Ceará

CÍimara Munkfpal de Umoeim do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Também, conÍirmamos que a proposta aprovada foi exataÍÍlente a de
global, e que foram exigidas e observadas as condições de habilitação da proponente,
sobretudo, no que pese a regularidade jurídica fiscal, previdenciririq trabalhista financeira e
técnica.

Em aniílise ao pÍocesso da dispensa de licitação podemos constatar que este
cumpriu, na forma regimental, as devidas formalidades, quais sejam:

a) Identificação da demanda;
b) Projeto brisico;
c) Aviso de publicação;
d) Cotações prévias de preços:
e) Fundamentação legal;
f) Justificativa da contÍatação:
g) Justificativa do preço.

Limoeiro do Norte - Ce., 02 de fevereiro de 2024.

Dário lgor Nogueira Sales
oAB-CE 15.813

Assessor Juridico

(-)

^§
)
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Assim, considerando que foram observadas as devidas recomendações e o rito
processual legal, entendemos pela possibilidade da confratação direta do objeto, por dispensa
de licitação, com esteio no art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, todos, da l"ei n" 14.133,
de I " de abril de 2021 .

É o nosso parecer,
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Referimo-nos ao processo de Dispensa dê Licitação no 1.020212024, cujo objeto é a
CONTRATAÇAO DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA O MONITORAMENTO,
OPERACIoNALIZAÇÃO, PRoDUÇÃo E DIVULGAÇÃo DE INFoRMAÇÔES EM REDES
socrAts E ELABoRAÇÃo DE oEStcN GRAFrcos DAs AÇôES GoVERNAMENTAIS DA
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, contemplando as seguintes atividades:

a) Produção e divulgaçáo de informaçôes governamentais nas redes sociais;
b) Planejamento, criação e desenvolvimento de projetos visuais;
c) Controle das informações sobre as açóes de governo divulgadas em mídia sociais;
d) Gravação e ediçáo de vídeos institucionais para divulgação em redes sociais da

Câmara Municipal;
e) Criaçáo e divulgação de textos institucionais com informações de interêsse público

para divulgação nas redes sociais da Câmara Municipal;
f) Ediçáo de imagens que serão divulgadas nas redes sociais da Câmara Municipal

de Limoeiro do Norte etc..

Considerando a necessidade da contrataçáo dos serviços ora demandados e que foram
compridas as devidas formalidades, à luz do que instrui o ar1.72 e at1.75, inciso ll, da Lei no
14.133, de 10 de abril de 202'l e, com base no parecer .iurídico apresentado por nossa
assessoria, fica autorizada a contratação direta, por dispensa de licitação, para o atendimento
do objeto acima especificado, pelos valores abaixo indicados:

Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Valor Global : R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)
Prazo dê execuçáo: 1 1 (onze) meses.

Fica autorizada, também, a imediata convocaÉo da empresa vencedora para assinatura do
respectivo termo de contrato e da competente ordem dê serviço.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de fevereiro de 2024

Da n de Lima Mend
Limoeiro do Norte
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21.370.216 GYLDEUBERG BARROSO TIALAGUETA.
EndeÍeço: Rua Cel. Antonio Joaquim , no 2'148, Salas 3; Centro,
Limoeiro do Norte - Ceará,
CEP:62.93G000

Limoeiro do Norte-Ce, 05 de fevereiro de 2024

i> ê\

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos convocar essa empresa, por intermédio de seu
representante legâ|, para assinatura do contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar
da data da presente convocação, decorrente do processo de DISPENSA DE LICITAÇÁO No
1.0202t2024, cu.jo objeto é a CoNTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS PARA O
MONITORAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO, PRODUÇÁO E DIVULGAÇÃO DE
INFORMAÇÕES EM REDES SOCIAIS E ELABORAÇÃO DE DESIGN GRAFICOS DAS
AÇÔES GOVERNAMENTAIS DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE,

Darlys n de Lima Mend
Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte

Recebido, em B{de de2024

ldembe rroso M
PF no 598.773-09
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REF.: CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO


